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INDICAÇÃO Nº 234/2022 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Val flor. 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Prefeito que busque viabilizar junto ao setor competente da 

municipalidade O RETORNO DE ÔNIBUS COLETIVO-CIRCULAR NO 

MUNICÍPIO, SAINDO DA PRAÇA DO CIPÓ ATÉ A DIVISA DO 

DISTRITO DO CIPÓ COM A CIDADE DE SÃO PAULO. 

 

O referido pedido se faz necessário, tendo em vista que a 

localidade acima mencionada tem uma quantidade grande de moradores que 

fazem uso desse trajeto. Esse pedido vai ao encontro das reivindicações dos 

moradores. Além do mais, o trecho mencionado conta com infraestrutura 

para receber o referido transporte. 

 

 

 Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 15 de março de 2022. 

 

 

Professor Colle 

Vereador – MDB 

 


